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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução n0 86/90 - Rêgimento lnterno desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, José de

Souza Lima, bem como ao Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de

Desenvolvimento Urbano e Obras, Carlos Alves, solicitando a recuperação e melhoria do

Ramal do Cunha, que atualmente se encontra em condições extremamente críticas de

haÍegabilidade, causando transtornos e preluízos à populaçâo local.
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade atender às reivindicações de moradores,

trabalhadores rurais e frequentadores do Ramal do Cunha, localizado no município de Cruzeiro do

Sul. A comunidade relata que o ramal está há aproximadamente seis anos sem receber qualquer

manutenÇâo, período em que a via se detenorou a ponto de se tomar praticamente intrafegável.

Atualmente, o ramal apresenta trechos tomados por lama, erosões profundas, buracos

extensos e áreas onde veículos não conseguem circular, comprometendo o deslocamento diário

das famílias que dependem da estrada para acessar serviços essenciais, mmercializar produtos

agrícolas e manter suas atividades de subsistência.

A precariedade da via tem causado preluízos sociais e econômicos, aÍetando também o

transporte escolar, o atendimento de emergências e o tráfego de veículos de pequeno e grande

porte. Em muitos casos, moradores têm reconido a longas caminhadas ou improvisos para

conseguir transitar, evidenciando o abandono prolongado sofrido pela regiã0.

Diante do exposto, toma-sê urgente que o Poder Executivo Municipal realize a

recuperação completa do Ramal do Cunha, incluindo serviços de tenaplanagem, drenagem,

retirada de atoleiros e aplicaçao de material adequado, garantindo segurança, dignidade e

mobilidade à população local.

Sala das Sessóes "Deputado Francisco Cartaxo"
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